
PROC. N', 1877107
PR N', 0{2/07

Inc lu i  â r t . 63 -A  na  Reso luçâo  n '1 .178 ,  dc  16  de
julho de 1992 (Regimento da Câmara Nlunicipal
de Porto Alegre). e dlterâções postcriores,
possibilitando, por deliberação da NIesâ e dâs
Liderânçàs, mcdiânte lìesolução de Nlesâ. a
constituição de Comissâo Especial para arâl iar c
discutir a implcmenlação do Plano Diíetor de
I)cscnvolvimento Urbano Ambiental (PI)DUA).
hem cumu paÍa propl,r- lhc corrcçõeç e
complem€Ítâçõcs e relatar projetos quc
disponhâm sobrc suâ âlÍerâção,

EMENDAN" 5

I  ^crcscente-se. à redação proposta pelo aí. l 'do PR,12i07 ao novo aít.  6l-4. da
Resoìução n' L I 78. de l6 de ju lho de 199: (Regìmento da Câmara Municipaì de PoÌ1o ^ìegrc). e
aìleraçòes posteriorcs. novos parágralos. sob os ordinais 2'e 1"" rcnumerando-se os dcmais. com
a scguìnlc rcdação::

I 2'.  As Bancadas indicarão suplcntcs na propofção dâs rcspcctìvas representaçõcs
na Comissão. os quais assumirâo na ausênciu dos l i tularcs.

{ 3' - o t i tular quo Ì iver maìs de 3 otês) 1aìtas não iustìf icadas perderá a vaga.
assumindo corìo l i tuìar o supìente respccÌiro-

JT]STIFICATIVÀ

^ ìnsti tuição de suplentes na Comissão quc vai analisaf o pfoielo dc rcvisão do PDD(lA
objetiva pernit ir  o tìuìciondmento continuo da mesma" uma vcz que a atividade parlamentaf não
raramenle exige o alàslamento inlprevisto do Vereador.

Por oulro ìado. a ìnserção de regra que eslabelece a pcrda da vaga do titular no caso deste

Aú.63-A

tàltar injusti f icaclamente a rÌais de !rês reuniòes da Comissão. ! isa cstimular o comparecimento

projeto dc vitâl impoÍtância para â Clidâdc como ó o caso do I 'Dl) l-ÌA.

Sala das Sessires. dc,t lembro de 2007
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